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LEI N° 1038 de 17 de fevereiro de 2009. 

"Dispõe sobre denominação de 
logradouro público" 

A  Camara  Municipal de Paiva, no uso de suas atribuições legais aprova, e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei:  

Art.  1° - A Rua inicia-se nas proximidades da casa da Sra. Maria  Emilia  e termina 
próximo á residência do Sr. Geraldo Toledo, passa a denominar-se oficialmente por Rua 
Luiz Antônio da Silva, mais conhecido por "Lizinho Bento".  

Art.  2° - Após a sanção deverá ser afixado uma placa padrão com a presente 
denominação em própria da referida Rua.  

Art.  3° - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data 
de sua publicação. 

Paiva, 16 de fevereiro de 2009.  
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